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Projeto de Lei Complementar Nº 05/2022-E
Data: 22 de agosto de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 52/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
[bookmark: _GoBack]24 de agosto de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei Complementar nº 05/2022, do Executivo Municipal.   
ACRESCENTA O INCISO X AO ART. 255 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 49/2022, o apenso Projeto de Lei Complementar tem por objetivo principal sanar um lapso ocorrido quando da elaboração e aprovação da Lei Complementar nº 141, de 10 de janeiro de 2022. 

O Executivo Municipal ressalta que, naquele momento, a inovação não do texto-base da nova norma, implicando em lacuna que veio em prejuízo ao bom andamento dos serviços afetos às políticas socioassistenciais desenvolvidas pela municipalidade. 

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 24 de agosto de 2022.
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